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ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 612.245-15

PARTES

Tomador: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS

Agente Financeiro: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

OBJETO: APOIO FINANCEIRO PARA O FINANCIAMENTO DE DESPESAS DE CAPITAL,

CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO – COM RECURSOS DO FINISA: PROGRAMA DE

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO.

VALOR:

A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões

reais), provenientes de recursos ordinários da CAIXA, com a finalidade única e exclusiva de

financiar as Despesas Capital, discriminadas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano de

2023 e dos exercícios financeiros subseqüentes e suas suplementações e conforme Lei n°

783/2022, de vinte e quatro de setembro de dois mil e vinte e dois, a saber: Projeto de

Usina Solar Fotovoltaica para Geração de Energia, o Recapeamento e pavimentação nas

ruas municipais.

PRAZO

O prazo total desse CONTRATO é de 120 meses, compostos por um período de carência de

24 meses, e um período de amortização de 96 meses.

ASSINANTES

Tomador: WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Agente Financeiro: AUGUSTO CESAR MEREY VILHALBA

Dois Irmãos do Buriti – MS, 10 de Fevereiro de 2023.

AVISOS/ EDITAIS
EDITAL N°  DE 15 DE MARÇO DE 2023.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO

PROGRAMA FEDERAL TEMPO DE APRENDER

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna público,

por intermédio deste edital, a abertura do Processo Seletivo para a formação de cadastro

de reserva para as vagas de Assistentes de Alfabetização, que atuarão como voluntários no

Programa Tempo de Aprender, na Escola Municipal Nero Menezes de Ávila da Rede Pública

Municipal de Ensino de Dois Irmãos do Buriti/MS.

1.  DO PROGRAMA

O Programa Tempo de Aprender instituído pela Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 2020,

é um programa de alfabetização, cujo propósito é melhorar a qualidade da leitura, escrita e

da matemática em todas as escolas públicas do país. Para isso, o programa realiza ações

que atuam no sentido de aprimorar a formação pedagógica, disponibiliza materiais e

recursos baseados em evidências científicas para alunos e professores, contempla também

o acompanhamento da aprendizagem dos alunos, por meio de atenção individualizada com

o apoio do Assistente de Alfabetização.

2.  DO PERFIL DOS CANDIDATOS

Poderão participar do processo seletivo os candidatos com o seguinte perfil:

a)       Acadêmicos de licenciatura em Pedagogia, Letras ou Matemática;

b)  Portador de diploma de ensino médio;

c)  Portador de diploma de Pedagogia, Letras ou Matemática;

3.  DA SELEÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação fará a seleção dos Assistentes de Alfabetização

voluntários para atuarem no Programa Tempo de Aprender a ser operacionalizado na

Escola Municipal Nero Menezes de Ávila da rede municipal de ensino no Município de Dois

Irmãos do Buriti/MS.

A seleção se dará através da análise de Currículo comprovada e entrevista situacional ou

comportamental.

A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos

estipulados no quadro a seguir (cópia e original), que atestam a titularidade do candidato:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR UNITÁRIO MÁXIMO DE PONTOS

Diploma de Pedagogia, licenciatura em

Letras ou  Matemática

10 pontos 10 pontos

Diploma de Ensino Médio 05 pontos 05 pontos

Declaração devidamente registrada

pelo órgão competente que comprove

o vínculo de Acadêmico de Pedagogia,

Letras ou de Matemática.

05 pontos 05 pontos

Certificado ou declaração devidamente

registrado pelo órgão competente de

participação em eventos e/ou cursos

de capacitação na área da educação

básica, realizados a partir de 2021 até

a

data de publicação deste edital.

01 ponto para cada

20 horas 10 pontos

Pontuação máxima 30

Se ocorrer empate na nota final terá a preferência, sucessivamente, o candidato que residir

mais próximo da unidade escolar. Caso permaneça o empate, terá preferência àquele que

tiver a maior idade.

Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados, constituindo assim o banco

de Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de Aprender no âmbito da Secretaria

Municipal de Educação de Dois Irmãos do Buriti/MS.

A lotação acontecerá conforme ordem de classificação.

O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste edital.

A classificação final será divulgada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos

do Buriti/MS.

4.           DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO

O Assistente de Alfabetização apoiará o professor alfabetizador nas Unidades Escolares,

considerando os critérios estabelecidos na portaria correspondente ao Programa Tempo de

Aprender:

a) Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;

b)   Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades com os alunos, estabelecidas e

planejadas por ele;

c) Elaborar e apresentar à equipe gestora da escola, relatório dos conteúdos e

atividades

realizadas mensalmente;

d) Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao

Programa;

e)    Participar das reuniões com a equipe técnica responsável pelo programa;

f)    Preencher com zelo todos os documentos oficiais dos Programas.

5.  DO RESSARCIMENTO E DO LOCAL DE EXERCÍCIO

Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de

natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado.

Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos,

culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive

mutualidade.

O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista,

previdenciária ou afim.

6.  DAS INSCRIÇÕES

Não será cobrada taxa de inscrição.

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar

desconhecimento.

O preenchimento da ficha de inscrição e entrega de documentos ocorrerá do dia 15 ao dia

17 de março de 2023, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação situada na

Rua Salustiano Ferreira Ribeiro , nº 265, Centro, das 07: 30 às 11:30 horas

No ato da inscrição o candidato deverá entregar fotocópias nítidas dos seguintes

documentos, com a apresentação dos originais para fins de conferência:

a)  Carteira de Identidade (frente e verso);

b)  CPF;

c)  Comprovante de residência;

d)  Comprovante de Escolaridade;

e)  Documentos para a comprovação dos títulos, constantes neste edital.

As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de

inteira responsabilidade do candidato, podendo ser eliminado caso comprove

inveracidades das informações.

Não serão aceitos documentos após a data marcada para as inscrições.

Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.

7.  CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA

Inscrições 15 a 17/03/2023

Resultado preliminar 22/03/2023

Prazo máximo para Interposição de recurso 24/03/2023

Resultado final 30/03/2023

8.  DISPOSIÇÕES GERAIS

O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao

professor alfabetizador terá carga horária mínima de 05 horas por semana (por turma

atendida) durante oito meses.

Os recursos deverão ser protocolados nas dependências da Secretaria de Educação, situada

na Rua Salustiano Ferreira Ribeiro , nº 265, Centro, das 07: 30 às 11:30 horas, na data

máxima prevista no Cronograma.

Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes neste Edital, assinarão o

Termo de Compromisso para exercerem as atividades de Assistentes de Alfabetização de

forma voluntária.

Em caso de desistência será convocado para o exercício o próximo candidato classificado

segundo a ordem decrescente de pontos.

O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de não estar

correspondendo às finalidades e objetivos do Programa, prática de atos de indisciplina,

maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional e por interesse da

Administração Pública.

Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Secretaria de Educação Municipal de

Educação de Dois Irmãos do Buriti/MS.

Dois Irmãos do Buriti/MS ____ de ______ de ______
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ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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